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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 - ESTADO OE MINAS GERAIS 

L.t;I NQ .L • .J.69/86 
================-= 

11.lie.rerenda Convênio de l'Jutua Cooperação entre 

o Governo do Estado de l"linas Gerais, COHAB -

1vfu-., BCJ:U•J.G e o l'JUnicÍpio de Santa Luzia, ob

jetivando o liepasse de Rec L.U:·sos Financeiros 

do Programa PPS/BNli/2'I:NóiOGIA;.,, CTE/üü0.000/ 

86 ". 

A câmara i1JUnicipal de ::>anta Luzia decreta e eu sanciono a segtti.n-

te Lei: 

ft.rt. 12 - Fica re!"erendado o Convênio de iv;utua Cooperação entre o , 
Governo do Estado de 1•dnas Gerais, COHAB - FlG., BCfüv;G e o !"lunicipio 
de Santa Luzia, deste Estado, objetivando o Hepasse de Recursos Fi -

nanceiros do Programa PPS/BNH/FIN;:;OCIAL, C·l'E/Oü0.000/86, destinado 

a Recuperação de obras de iní'ra-estrutura urbana nos Conjuntos Habl 
tacionais de Cristina e Pa.Lmi tal, si tL1-ados no 11unic:Í.rio de Santa r 

LUziao 

Art. 29 - o Termo do Convênio de i'Jutua Cooperação e todas as. 

suas c.1.áuscuas, passam a .fazer pa1°te integrante desta Lei. 

Art. 32 - Esta Lei entra1°á em vigo1° na data de sua publicação, - ' ...,__ revogadas as disposiçoes em contrario 0 

!'.!ando, portanto, a todos a qu.em o conhecinie11i;o e a execução 

da presente Lei pertencer, que a. cumpra e a f'aça cumprir tão intei-
' ramente como nela se contem. 
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